
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE i:;UPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 -Vila f·iova I ltapEcvi I São Pau!o I CEP: 06693-120 
Telefone. {11) 4143-7600 p:rit-,coes@:tap~vi.~ r,gov.br 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1 :r1 / 2022 

Pregão Eletrônico nº 001 / 2022 

Processo SUPRI 597 / 2021 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Fazenda e Po'lrimônio 

Contrato de Empreitada que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI e a Ernpresa 
AJA SERVIÇOS E SOLUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPCViAÇÃO LTDA na foffr1a abai:x:o: 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPl:VI, inscrita no CNPJ sob o nº 46.523.031/0001-28 
com Paço na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 -- Vila Nova ltapevi- ltapevi - SP, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Faze1~do e Patrimônio, Luiz Claudio de Freitas Leite, 
portador de CPF: 287.561.498-32 e RG:32.135.264·.:i. 

CONTRATADA: AJA SERVIÇOS E SOLUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNP J sob 
o nº 33.538.644/0001-97, estabelecida à Avenida Trindode, 254 -- Conj. 916 - Bethcv ille 1- CEP: 06404-
326 - Barueri - SP - Tel.: 11 .2424 3186 - E-mail: cor. ~c:to:;;·qrupooios-.:>!:Jcoes.com.br , legalmente aqui 
representada na forma de seu Contrato Social e G!terações subsequentes pelo Senhor Edson Dias 
de Lima portador da cédula de identidade RG n-> 32.57 4.510-9 e do CPF nº 288.017 .088-58. 

C LÁUSULA 1 - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDP.!ii\ENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presen e contrato é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTDCA DESTINADOS 
À INFORMATIZAÇÃO E MO~ERNIZAÇÃO DA GEST~O MUNICIPAL - AÇÃO 5 - PMAT, pelo que se declara 
em condições de executar o objeto, em est,E,ita obse1vância corn o indicaclo no Memorial 
Descritivo, nos especificações e na documentação, objeto de;sta licitação, a través do Edital do 
PREGÃO ELETRÕNICO nº 001 /2022, realizada que foi, sob o regime de empreitada por preços 
unitários, tipo menor preço e devidamente hornoIogacla pelo CONTRATANTE. 

1.2. Das quantidades e valores contratados 

··-

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO . M ARCA E MODELO . 
VALOR VALOR 

. ! . . .UNITÁRIO .. 
1 TOTAL 

01 .38 UND 
Micrc,cornpvtador DJ•..;!TAL CO,\~PUTl:R --ASCENT 

DESKTOP XX/), D-543-iS R$ 9:250.00 R$35 t 500.00 C oníig. 01 
-

04 09 UND Notebc,ok LENOVO Vl 5 GEN2 

CLÁUSULA li - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

.. 
R$ 5.300.C") 

Valor total d o cor;itral"o: • 

• ' . : 

R$ 47.700.00 

R$ ~99 .200,00 : 

. . . !' ' 
2.1, Ficam integrados a este Contrqto, independente çJe tr.ansçr:ição, os seg\)ir;1tes doqwrn~ntos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA, ç1 qual neste ato declara conhecê-los e aceitá-los: 
atos con:,ocatórios. edital de licitação, especificu.:;çies do;Descritivo do objeto e Memorial Descritivo 
(ANEXO 1), proposta da proponente vencedora. parecer de julgamento e legislação pertinente à 
espécie. : ! ,. · -· 

Parágrafo Único . . 
Será incorporada a este Contrato; mediante TERt.':OS ADITIVOS, qualquer r:npdificoçõ que ver:ih :o 
ser nec~ssária du~ante a sua _\igên_:ia, decorreP1e das obrigc'.ções assu!-nidas p elo, Ç:· T:RAT;AJD.A; 
a lteraçoes nos obJetos, espec1f1caçoes, prazos 01.: normas ge,a1s do CONTRATANTE. , / 

EDSON DIAS [)E Assin ~9 de forma digital 

CLÁUSULA Ili - DO VALOR . · · por ED50N DIAS OE 

. LIMA:28801708 ·Ll~ 8801708858 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 -Vila 1,·:,va I lt apevi I São Pa u!o I CEP: 06•~93-120 
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3.1 . O valor total. de acordo com o preço o fertado, para fornecimento do objeto deste contrato é 
de R$ 399.200,00 (trezentos e noventa e nove rnil e duzentos reais), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA IV - DAS ENTREGAS NÃO PREVISTAS 

4.1. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 
objetos até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial deste Contrato, conforme assim 
faculta os termos do parágrafo l º do artigo 65 d o Lei 8.656, de 21/06/1993. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 21 (vinte e um) dias, após a liberação do crédito junto ao 
BNDES, mediante recebimento da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipol de Fazenda e 
Patrimônio devidamente atestada, em moeda b;-c.i~ileira atro·1és de depósito bancário. 

5.2. A nota fiscal eletrônica deverá estar com a discriminação resumida do item entregue, número 
da licitação, número do Contrato, número do Empenho, número do Pedido, loc,::il de entrega e 
outros que julgar convenientes, não apresentar rosuras. e/ou en'.trelinhos. 

5.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue na sede da Secretaria de f azendo e Patrimônio, 
em horário comercial. cabendo somente a CONTRATADA ci responsabilidade pela entrega da nota 
fiscal eletrônica, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer debito resultante da não entrego do 
nota fiscal eletrônica. . _ ' : . '. . : .. . '. ' , : . , .. : '' : . · 

• . i • t. . . . 

CLÁUSULA VI - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustér:eis, durante o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1. São aplicáveis as s-anções previstas no Cap:turo iv do lei nº '8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, 
assegurado o contraditório e a amplo defesa. 

7.2. A licitante que ensejar o retardamento da e:~ecução. do certame: não mantiver a proposta; 
desistir da proposta, do lance ou da. oferta; d t::-i<ai· de entre~or documéntaçõo ~x1gida :paro': o' 
certame·: comportar-se de modo inidôneo ou fizer c!eclmação falsa, poderá· estàr sujeita à ·pena' de 
suspensão de seu direito de ·licitar e contratar com· o M8nicípio de ltapevi, pelo pfazo de até 05 . 
(cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei nº l O. 520/2002. 

7.3. Além da penalidade prevista no subitem·anterior; também ensejará à licitante o cobmrliçd pof 
via administrativa ou judicial de multa de-até 10% {dez. por 'ce11to) ·sobre o valor total de sua proposta. 

7.4. Na hipótese de Sisterna de Registro de Preços,- o cálculo da-multa de até W% (dez :por· cento). 
de que trata o subitem anterior, levará em consideração o valor do itern/lote proposto, rnultiplicodb 
por sua quantidade total estirnada no ato convocatório. . . _ __ i ;, . :· , 

7.5. A re~usa injusti ficada da adjudicatória em m;inar, a~eitar ou retirar o contrato· ' u instr~ni~ 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo ~h.micípio de ltapevi c oracteriza odes urnprirnento 
total da obrigação a ssumida, sujeitando-se à multa d e até 20% (vinte por cento) sobr o valor da 
obrigação não cumprida. , , 
7.6. O atraso injustificado na execução contra":.1al, ou no entrega de produtos, s~m prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 d o Lei 8.666/ 1993 e no artigo 7° da ~ei l 0.?20/ 200~, 
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defeso, às seg\)intes penalidades: · · 

Pregão Eletrônico nº 001 / 2022 
. . ' ÊDSON DIA~ o'E Úsinado de íormadigital 

. por ED~ON DIAS DE 
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a) Advertência, quando a Contratada desc: m1prir qualquer obrigação contratual, ou quando 
forem constatadas irregularidades de pouco gravidade, para as quais tenha concorrido 
diretamente; 
b) Multa de até 0,5% do valor da fa tura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez} dias; 
e) Multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

. equivalente, para atraso superior a 1 O (dez) dias. caracterizando inexecuçôo parcial; 
d) Multa de até 20% do valor do contrato, paro casos de inexecução total; 
e) Suspensão temporária de participação em ,i::::itação, e impedimento de cor.tratar com este 
Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. nos casos de reincidência em inadimplementos 
apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrume,1to contratual ou ato jurídico análogo, bem como 
as faltas graves que impliquern a rescisão unila tf: oi do contrato ou instrumento equivalente; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou c-:,ntratar corn a Administração Pública, na prática 
de atos de natureza dolosa pela Contratada, do; quais decorram prejuízos ao interesse público de · 
difícil reversão. 

7.7. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 

7.8. Não serão aplicadas as sanções quando o rnotivo da rnora ou inexecução decorrer de força 
maior ou caso fortuito, desde que devid_ap1·,mte justificados, comprovados e aceitos pelo 
Contratante. 

7.9. Consideram-se motivos de força maior ou c0so fortuito, a tos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos c.eteorológicos de : vulto, perturboções., civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao , controle razoável de qualquer das I portes 
contratantes. 

7.10. O pedido 'de: prorrogação do prazo final do entrego doobjeto somente será apreciado e 
anuído pela Secretaria Municipal requisilante; se efetuado denti:o <dos prozos fixados· no contrato ou 
instrumento equivalente. 

7.11. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo•Con1t'atahte e/()u:da 
garantia prestada pela empresa Contratada; qu.:indo por esta solicitado. : · i' . 

7.12. O prazo para pagamento de rnultas será de 10 (dez} dias úteis. a contar da intimtição da 
infratora, , · - 1 · : : . : ,, 

7.13. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidade,; contraídas neste instrumento.. , : 

CLÁUSULA VIII • DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
. . . . . . : ·:- ! : :, . ' 

8.1. Quando da aplicação das moitas, Q CONTF:ATADA seró notificado admrni5trativ mente~ 
aviso de recebimento, pela CONTRATANTE, para .--o prazo improrrogável de 10 (dez} di s rec~l~,:_;_à } 
Tesouraria desta, a importância con·espondente , $Ob peno de incorrer em outras sançõ s cabíveis. 

Parágrafo Primeiro · · . . ' • , · . . / 
Compete à Secretaria de Fazenda e Patrimônio, da COt~TRATANTE, quando f0r ô:caso, por p posta 
da fiscalização, a aplicação de multas, tendo em v:sta a gravidade da falta cometiçl6 pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo . . . . .. 
Da aplicação de multas, caberá recurso à CONT!~ATADA no prazo de 0.S (cinco} dios úteis, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificaçr'io, a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo· de 
30 (trinta) d ias corridos, procedente ou imprcc 2dente a pénolidade a ser i, nposta; ·d~vendo 

!R
SON DJAS'DE A-~inado dêfvrmad;!J;lal 

Froce;;o SUPRI 597 / 20 por EDSON DIA.S DE 
• ' • 

1 
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fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três} dias corridos, contados da data do julgamento. 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A Contratada obrigar-se-á a entregar o objeto adjudicado em conformidade com as · 
especificações e condições estabelecidas no Eci t(J i, Memorial Descri tivo, seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no coso de d :,,-ergência, aquelas constantes do instrumento 
convocatório. 

9.2. Os objetos deverão ser entregues, em at!l• 75 (setenfro e cinco) dias corridos contados do 
recebimento assinatura do contrato, na Secretario de Fazenda e Patrimônio, Rua Padre 
ManfredoSchubiger, 94, Vila Nova ltapevi, ltape1,,;/SP, de Segunda à Sexta-feira, das Q8h30 às 16h00, 
em dias úteis. 

9.3. A Prefeitura poderá modificar o local de E;i-.trega do objeto da licitação a qualquer tempo, 
desde que o novo local seja acessível, livre e desirnpedido e esteja situado den1ro do perímetro 
urbano do Município de ltapevi. 

9.4. Ocorrendo o descrito no Item anterior a comunicação .deverá ser por escrito, podendo ser 
via e-mail, sem que o fato importe em qualquer •~!t~raçci9 c_ontratual. especialmente de preço. 

CLÁUSULA X - DOS PRAZOS 

10.1. A entrega deverá ocorrer em de até 75 {se-tenta e cinco) ·dias corridos contodos a partir da 
data deassinatura do contrato. 

10.2. O prazo de vigência do contrato será de Ci4 (quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato. · 

10.3. As prorrogações de prazo de vigêncic1 serê!o fo, molizadas mediante celebrdção : dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, 1 ,ê?Speitados as condições prescri tC1s na Lei Federal 
nº 8.666/ 1993. 

1 .• • 

10.4. A não prorrogação do prazo ·de vigência contratual por conveniência desta Municipalidade 
não gerará o CONTRATADA O direito a qualquer E:spécie de indenização; ·; · 

Parágrafo Primeiro 

Caso a CONTRATADA não execute, total ou pardalmente, a erMregc do objeto, a CONTRAlANTE 
reserva-se ao direito de adquiri-los de terceiros. Ocmrendo'a hipótese.mencionada, a CONTRATADt\; 
responderá pelos custos através de glosas de créditos e/ou cauções, e/ou pagomento direto à 
CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônen. ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo 
de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme graví.: lade da infração e dos donos dec:orrehtes:. ·' · 

CLÁUSULA XI · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA, além das obrigações contiC:as no edil-ai, se obriga a: 
11.1 .1 . Atender plenamente o descrito do Edital; · · · 
11.1.2. Assegurar o objeto deste Contrato e a suo conser-1ação. 
11.1.3. Permitir e facilitar a fiscal ização e/ou inspeção dos objetos deste Contrato, o qualqu 
devenclo prestar todos os intormes e esclarecimentos so!icitddos por escfitoi . 1 . (: , 
11.1.4. Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condiçôo que possa· atrasar· óu 
impedir o forneciment~ d_o objeto d~ste <:=ontrato,_em p9rte ~u- no todo; _ . ' //_ : 
11 .1.5. Manter as condiçoes de hab1lltaçao e qu.::' lificaçao ex1g1das no Editai que a este det,[onger;n. 
11.2. Correrão por conta da CONTRATADA ·tc:;das as despesas para o efetivo o.tendi mente , do 
objeto licitado, tais como: insumos, ma teriais, serviços, despesas operacionais, mão de obro, 

Pregão Eletrônico nº 001 / 2021. Proce;so .SUFRI 597/ 2,.;n~ON_ DIA, S D.E . "";0•<l<>-j•f'""'ª'';J''"'P"' 
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encargos soc1rns e trabalhistas, utensílios, equipamentos e sua manutenção, pisos salariais da 
categoria, tributos de qualquer natureza e todas ::is despesos diretas ou indiretas, dentre outros. 

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. À Secretaria de Fazenda e Patrimônio caber-::1 o recebimento do objeto e a verificaçôo de que 
foram cumpridos os terrnos, especificações e der",ais exigências editalícias. 

12.2. Constatados quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto, a Secretar'a de Fazenda e . 
Pa trimôniopoderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não co1responder às especificações técnicas exigidas, 
delem1inanclo sua substituição e/ou correção; 
b) Determinar sua complementação, se hou·1er diferença de quantidades ou de partes, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) Determinar a correção, reparação ou substi-tuição, à expensas da CONTRATADA, no total ou 
ern parte, do objeto, na hipótese de se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções resultantes da sua 
execução. 

12.3. As irregularidades deverão ser sanadas pe1a .CONTRATADA no prazo máxirno indicado na 
notificação, contado do recebimento da notif coçõ.o.: verbal ou por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

l2.4. A recusa da CONTRATADA em atender ao·estabelecido no subitem anterior le-,ará à aplicação 
das sanções previstas por inadimplemento. . · i :, . 

C LÁUSULA XIII - DO RECEBIMENTO DOOBJETO 

13.1. À :Secretaria de Fazenda e Patrimônio caberá ' o recebimento do objeto,· Hcando =. a 
CONTRATADA responsável pela entrega até o s.-?.u defir;iitivo recebimento, exceto por danos que 
sejam de responsabilidade da CONTRATANTE. A Cornissôo de Recebimento. será constituída por 03 
(três) funcionários ela Prefeitura do Município de !mpevi, nomeados pelo Sr .. Prefçito .: · 

CLÁUSULA XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do presente cor: lrato correrão por conta das dotações nº 

NÚMERO ÓRGÃO ECONÓMICA 
.. 

FUNCIO'·IAL AÇÃ.0 FONTE CÓDIGO 
. . . . . APLIC.AGÃO 

00617 05.01.00 4.4. 90.52.35 04 129 ü•J0:i 10.2,~ . Q7 10001 36 
. ' 

CLÁUSULA XV - DA RESCISÃO 

: .i. 

15.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rc~cindir unilateralmente, o presen~G0otrato· hos 
termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/ 1993, com suas alter ções. ------~ 
15.2. A rescisão unilateral do contrato por parte da CONTRATANTE acarretará as onsequênc1 
referidas· no artigo 80, da Lei de Licitações, sem p;ejuízo dos demais sanções cabível ~:. ': · 

15.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a ~ validaçefo 
em falêncid ensejará a imediata rescisão deste cr::,,11rato, sem prejuízo das demais con1~~ões ~ais 

/ 

15.4. No ~aso de a CONTRATADA enco~tra->e ~m, situ~1ção_ de· recu~eração :extr~clal_=,_ o 
descumpnmento do plano de recuperaçao e" seiara a imediata resc1s00 ·deste .contrato,. sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações leçiais. · , · · , . '· 

CLÁUSULA XVI - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Pregão Eletrônico nº 001 / 2022 
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16.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONfkAT ADA ter p!ena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mois reclamar, em 
tempo algum. 

CLÁUSULA XVII - DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes 
controvérsias oriundas deste contrat 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contrata 
só efeito legal. 

ltapevi, para di1imir todas e quaisquer 
ssamenie a qualquer outro, por mais 

instrumento er,1 2 (dum) vias, para um -

ltapevi, 22 de julho de 2022. 

AJA SERVIÇOS E SOLUÇÕES IMPORVAÇÃO E-EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 
Edson Dia; de Lima 

S0cio · · · 

Testemunhas: 

: i 

,. ! : ' ' •, 

1 . 

1 ' 
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Telefone: (11) 4143-7600 IFd;,, :,,,,@itapevi.~;:: gov. br 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAP f:VI 
CONTRATADA: AJA SERVIÇOS E SOLUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 121/2022 

OBJETO: PMAT - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA INFORMATIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO MUNICIPAL - AÇÃO 5 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/ email: (*) ____ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a} o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acomponhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamen7o pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eleÍ'rônico; 
b} poderemos ter acesso ao processo, tend o vista e extraindo cópias dos manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante r,JgL'.lqr cadastrarnento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecidc r;ó Re;;olução' nº O l /2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônic::i, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serô :i plJb licados·n,o Diário Oficial do ::stado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal ·de Conta.; dci·Estodo·de;Soo Paulo , em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de jqneiro de 1993, iniciondo-se, o partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regrrn cio Código -de Proce:;so Civil; 
d} as informações pessoais dos responsáveis pela cont,otante estão cadastrodas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corpora tivo TCESP - CodTCESI:"\ :1os terr;nos _prev:stps nC? ~rtig~ 2:_º: <:!os 
Instruções nº0l /2020, conforme "Declaração(ões) d e Atualização Cctdastral" anexa (s}; 
e} é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizodos. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

d} O acompanhamenfo dos ·atos do pro ~:esso até seu julgornento final e consequente 
publicaçêlo; 
b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prozos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE, 

Non,e: IGOR ·SOARES Ef3ERT 
Cargo: PREFEITO 
CPF: 282.233.028-02 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO .CERTAME .U R TIF C 

DE LICITAÇÃO: 

Norne: Luiz Cláudio de Freitas Lei.te . 
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda e Patrimôn o · · 
CPF: 287.561.498-32. 

ltapevi, 22 de julho de 2022, 

EDSON DÍAS DE Assinad o
0

defo;ma :. 
· , , digital p or EDSON DIAS 

LIMA:28801708, DE LIMA:2880 17Q8858 

8 
· · · Dados: 2Ó22 '07.26 " · 

, 13:42:32 ,03100' ! 

: .. i' 

A DISPENSA/INEXIGIBIUDADE 
. . . . - . ' I · , 

,· 
Assinatura: _ · -------------~,(__-1--4-"'-"'"--+'1,,L-,_,e...._ _________ _ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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... 
PREFEITURA MUl\l j·~ P~,L DEITA ~ 

SECRETARIA DE .iUPRíriENTOS . .. . \ 
Rua Ago<ti.,ho Ferreira Campos, 675 • Vila :,va l lt j~ cvi I São aulo I CEP: ü 693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 11 c:t;.o e , 1 apcvi. gcv.br 

Pelo contratante: 
Nome: Luiz Cláudio de Freitas Leite 
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda e Patri n1é ni 
CPF: 287.561.498-32 

Pela contratada: 
Nome: Edson Dias de Lima 
Cargo: Sócio 
CPF: 28.3.017.088-58 EDSON DIAS DE 

LIMA:288017088:, 

.~ ·in;,i:!o dt: fortn.ô c:1; )tal por 
: CS0 N DIAS DE 

Assinatura:--------~ª-----

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Norne: Luiz Cláudio de Freitas Leite 
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda e Pqtrirnô1;1io . 

CPF: 287.561.498-32 

{*) Facultativo. Indicar quando já constituído. infcrmando, in lusive. ende eço eletrônico. 
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